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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.625 , DE 12 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza a abertura de créditos especiais no montante de quinhentos e dezesseis mil e trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais no montante de R$ 516.364,36 (quinhentos e dezesseis mil e trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos), obedecidas as seguintes classificações:
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS ESTADUAIS
0010.0301.0xxx.2xxx	OFICINAS TERAPÊUTICAS NA ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................ R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA ............... R$ 34.000,00
Vínculo nº 1.621.0000.4011 – INCENTIVO ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Custeio das Oficinas Terapêuticas na Atenção Básica – Tipo II, vinculadas ao CNES nº 2233797, conforme a Resolução CIB/RS nº 404/2011 e a Resolução CIB/RS nº 816/2025, devido adesão do Município que receberá mensalmente o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), cujos recursos serão utilizados para execução de projeto desenvolvido por Educador Físico, voltado à realização de atividades terapêuticas e de promoção da saúde junto aos usuários da Atenção Básica. 
0010.0303.0xxx.1xxx	QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................... R$ 30.000,00
Vínculo nº 2.621.0000.4050 – FARMÁCIA BÁSICA
Objetivo: Aplicação de recursos oriundos da Portaria SES/RS nº 1.253/2025, devido a repasse extraordinario de recursos, em parcela única, destinados à Qualificação da Infraestrutura das Farmácias de Medicamentos Especiais do Estado (FME), conforme PROA nº 25/20000172384-6, cujos recursos são transferidos diretamente do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, com a finalidade de ampliação da capacidade de armazenamento de medicamentos e dietoterápicos e o aprimoramento da infraestrutura de atendimento aos usuários, no âmbito da Assistência Farmacêutica.
0010.0301. 0xxx.1xxx	QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE – REDE BEM CUIDAR/RS
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................... R$ 50.000,00
Vínculo nº 2.621.0000.4011 – INCENTIVO ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Aquisição de equipamEntos, instrumentais, mobiliários para qualificação da estrutura das UBS, com foco na melhoria das ações voltadas ao cuidado materno, paterno-infantil e aos planejamento sexual e reprodutivo, com recursos oriundos da Portaria SES/RS nº 1.228/2025, com repasse extraordinário, em parcela única, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, destinados ao investimento nas Unidades Básicas de Saúde integrantes da Rede Bem Cuidar/RS.
0010.0305.0428.1xxx	PROGRAMA QUALIFICA VIGILÂNCIA
4.4.90.52.00.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ........................ R$ 14.000,00
Vínculo nº 2.621.0000.4190 – EPIDEMIOLOGIA E VACINAÇÕES –VIG. SAÚDE
Objetivo: Qualificar e ampliar as ações no campo da vigilância em saúde objetivando o fortalecimento e ampliação da atuação municipal na promoção, proteção da saúde e prevenção de doenças e agravos.
0010.0301.0010.2xxx	TRANSPORTE SANITÁRIO ELETIVO INTERMUNICIPAL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .......................................................... R$ 25.971,73
3.3.90.39.00.00.00.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA ................ R$ 5.000,00
Vínculo nº 2.621.0000.4011 – INCENTIVO À ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Cofinanciamento estadual do Transporte Sanitário Eletivo Intermunicipal, para qualificar e apoiar os Municípios neste transprote, visando reduzir o absenteísmo em consultas e exames ofertados pelo SUS e fortalecer a regionalização e a gestão compartilhada dos recursos do SUS.
0010.0301.0xxx.1xxx	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS – REPROGRAMAÇÃO RECURSO ESTADUAL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................ R$ 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ........................ R$ 13.512,00
Vínculo nº 2.621.0000.4170 – SAMU – UPA
Objetivo: Reaproveitamento de saldo financeiro de recursos estaduais do Projeto Chamar 192, autorizado pela SES/RS, para aquisição de equipamentos e materiais para o fortalecimento da estrutura dos serviços de saúde, conforme plano apresentado e prazo aprovados pelo Estado.
0010.0301.0107.2076	PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA INDÍGENA – PSFI
3.3.90.36.00.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA ..................... R$ 4.000,00
Vínculo nº 2.621.0000.4090 – ESF – ESTADUAL
09.02	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – ASPS
0010.0301.0010.2080	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE
4.4.30.93.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES .............................................. R$ 1.500,00
Vínculo nº 1.500.1002.0040 – ASPS
09.04	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS FEDERAIS
0010.0301.0107.2077	GESTÃO DO SUS – PISO DA ENFERMAGEM
4.4.30.93.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ................................................. R$ 158,00
Vínculo nº 2.605.0000.4504 – COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM
0010.0306.0038.2xxx	INCENTIVO PARA EQUIDADE NA ORGANIZAÇÃO DOS CUIDADOS EM ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO NA APS
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................ R$ 5.722,63
3.3.90.39.00.00.00.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA .............. R$ 25.500,00
Vínculo nº 2.600.0000.4500 – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Incentivo financeiro para promoção da equidade na organização dos cuidados em alimentação e nutrição na Atenção Primária à Saúde, com base Política Nacional de Alimentação e Nutrição – PNAN.
0010.0301.0034.2xxx	INCREMENTO AO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRA (PAP)
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .......................................................... R$ 75.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA ............ R$ 225.000,00
Vínculo nº 2.600.0000.4500 – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Aquisição de medicamentos básicos e contratação de serviços de terceiros para apoio às ações e serviços da Atenção Primária à Saúde, conforme necessidades locais e diretrizes do Ministério da Saúde.
TOTAL ........................................................................................................ R$ 516.364,36 
[bookmark: _GoBack]Art. 2º  Servirá de recursos para a cobertura das despesas dos créditos especiais previstos no art. 1º desta Lei, a redução de verbas, dos códigos a seguir relacionados, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); a provável arrecadação a maior do recurso vinculado nº 1.621.0000.4011 – INCENTIVO ATENÇÃO BÁSICA, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); e o superávit financeiro de recursos do exercício de 2025, nos vínculos nºs 1.621.0000.4050 – FARMÁCIA BÁSICA, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 1.621.0000.4011 – INCENTIVO ATENÇÃO BÁSICA, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 1.621.0000.4190 – EPIDEMIOLOGIA E VACINAÇÕES – VIG. SAÚDE, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais); 1.621.0000.4011 – INCENTIVO À ATENÇÃO BÁSICA, no valor de R$ 30.971,73 (trinta mil e novecentos e setenta e um reais e treze centavos); 1.621.0000.4170 – SAMU – UPA, no valor de R$ 18.512,00 (dezoito mil e quinhentos e doze reais); 1.621.0000.4090 – ESF – ESTADUAL, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 1.605.0000.4504 – COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM, no valor de R$ 158,00 (cento e cinquenta e oito reais); 1.600.0000.4500 – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA, no valor de R$ 31.222,63 (trinta e um mil e duzentos e vinte e dois reais e sessenta e três centavos); 1.600.0000.4500 – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), totalizando o montante de R$ 516.364,36 (quinhentos e dezesseis mil e trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos):
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – ASPS
0010.0122.0010.2080	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA ................. R$ 1.500,00
Vínculo nº 1.500.1002.0040 – ASPS
TOTAL ........................................................................................................ R$ 516.364,36 
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°  Fica revogada a Lei Municipal nº 1.684, de 12 de fevereiro de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 12 de março de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.






















JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.625/2026:

Senhor Presidente e demais Vereadores:

Neste projeto de lei estamos propondo a abertura do total de 11 (onze) créditos especiais, sendo 3 (três) para a inclusão de novos elementos de despesas em ações já existentes no orçamento municipal (ações nºs 2076, 2077 e 2080) e 8 (oito) novas ações com os respectivos elementos de despesas.
Lembramos que a maioria destes créditos especiais já haviam sido abertos com a respectiva aprovação dos Senhores Vereadores, mas se tornaram inexequiveis, e estão sendo propostos novamente.
Neste ano, foi enviado para a Câmara Municipal de Vereadores o Projeto de Lei nº 1.619/2026, que foi aprovado e resultou na Lei Municipal nº 1.684 e Decreto nº 2.813, ambos de 12 de fevereiro de 2026, os quais, devido inconsistências e falta de indicação da origem e vínculo de alguns recursos, não foi possível fazer os devidos lançamentos contábeis para inclusão no orçamento municipal.
Por isso, os créditos propostos no projeto citado acima estão sendo propostos novamente, com a revogação da Lei Municipal nº 1.684, de 12 de fevereiro de 2026.
No mais, no final de novembro de 2025, foram propostos créditos especiais pelos Projetos de Leis nºs 1.611 e 1.612, ambos de 27 de novembro de 2025, que foram aprovados e resultaram nas Leis Municipais nºs 1.672 e 1.673, e nos respectivos Decretos nºs 2.789 e 2.790, todos de 9 de dezembro de 2025, que foram devidamente lançados no orçamento passado, mas cujos saldos não foram utilizados até 31 de dezembro de 2025.
Devido a utilização parcial dos saldos referido acima, e que no novo orçamento de 2026 não foi possível reabrir tais créditos citados no parágrafo anterior devido os respectivos vínculos e origem de recursos, obviamente não constam no orçamento de 2026, sendo também necessária a abertura de novos créditos especiais para a inclusão no orçamento atual.
Enfim, além das justificativas que foram apresentadas nos projetos de leis propostos e já aprovados anteriormente (1.611 e 1.612, de 2025 e 1.619, de 2026), as quais não vamos repetir aqui, anexamos o Memorando nº 30, de 2 de março de 2026, da Secretaria Municipal de Saúde, que contempla as especificações de todos os créditos especiais propostos neste projeto de lei e as respectivas justificativas.
Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 12 de março de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
Av. João Luiz Billig, nº 27 – CEP 96990-000 – Estrela Velha – RS – CNPJ nº 01.601.857/0001-20
Fones: (51) 989593322 (51) 992656270 – E-mail: gabinete@estrelavelha.rs.gov.br
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